
LEI Ne 427 
de de maio de 1937. 

AUTORIZA 5 AQUISIÇXO DE UM TERRENO 

JOSÉ MARIO MOUCO, Frefeito Municipel de 'Àknto Oen 
galves. 
FAÇO saber que o i'oder Legielativo decretou e eu min 
dono a Lei seguinte: 

Arte 1' fica a Prefeitura Municipal, autti 
riza a adquirir pela quaatia de Cr$ 5000,00 oom to-
dee as acutelae legais, um terreno de forma irregulat 
r de propriedade do &orlo Ranhai • sua mulher, sito a 
rue 10 de Novembro, nesta :Mede, oom a area de 138 
quadrados e as seguintes confrontaggee: Ao Norte, na 
*xinga° de 10 metros, com a rue 10 de novembro: Sul 
també, na extengão de 10 metros, com terr-e do pro-
prieterlo: A Lesta na extengão de 14 metros com ter-
ras de Vva Dileta Tomazini e a Oeste, na extenção de 
13,60 metros com terras de Angelo Lorenzo Prendia. 

Arte 2e - Jervirí de ricurao para a cobu 
tara do crédito de que trata o artigo primeiro, a vea 
rba consignada na Lei de Orgamento VigInte sob rubrj, 
ca "Desapropriagaes e Idealzag8e0 Codigo Local -
44© e ueral 6.81.4. 

Arte 39  - O terreno adquirido destina-se 
ao alargamento da rua 10 de novembro% 

Arte 4• - £eta Lei entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as diapoaigfee em - 
contrário. 

uASINETÃ DO PREFii.ITO MUNICIPAL, thi 4 DE MAIO DE 1957. 
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